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LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE (a partir de 03/02/2020)

UNIDADE AUDITADA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (TJ/BA)

PARECER N°   000647/2021  

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle

Externo (6ª CCE) no  Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA),  executada no

período de 01/01 a 30/06/2020, com o objetivo de realizar o acompanhamento da execução

orçamentária e financeira.

Concluídos  os  exames,  a  6ªCCE  emitiu  o  relatório  auditorial  (Ref.2520704),

apontando, em síntese os seguintes achados:

Relatório Auditorial (Ref.2520704):
[...]
8 CONCLUSÃO
Concluída a Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao
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período de 01/01 a 30/06/2020, passamos a apresentar, na sequência, os
principais achados e fatos significativos observados.

Ato  contínuo,  foram  expedidas  notificações  (Ref.2521430-1;  Ref.2541874-1  a

Ref.2541876-1) para os Srs.  Augusto de Lima Bispo  (Presidente do TJ/BA, período de

gestão de 01/01/2020 a 02/02/2020),  Lourival Almeida Trindade  (Presidente do TJ/BA,

período de gestão a partir de 03/02/2020),  José Alfredo Cerqueira da Silva (Presidente

do Comitê  Gestor  do  FUNSEG-BA,  período de gestão de 01/01/2020 à  12/02/2020)  e

Nilson Soares Castelo Branco (Presidente do Comitê Gestor do FUNSEG-BA, período de

gestão de 13/02/2020 a 02/08/2020).

Em seguida,  os  Srs. Augusto de Lima Bispo  (Ref.2564392),  Nilson Soares

Castelo Branco (Ref.258668) e Lourival Almeida Trindade (Ref.2588297 a Ref.2588313-

3) apresentaram, respectivamente, suas defesas e documentos.

Na sequência, o i. Relator determinou (Ref.2593527-1) a remessa dos autos à

6ªCCE  para  que  se  manifestasse  sobre  achados  auditorias  específicos,  ante  as

informações e documentos apresentados pelos gestores.

Instada,  a  6ªCCE  exarou  relatório  auditorial  conclusivo  (Ref.2644986),  nos

seguintes termos:
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Relatório Auditorial (Ref.2644986):
[...]
III. CONCLUSÃO
Tendo em vista o resultado da análise procedida, em face do cotejamento
entre  os  achados  de  auditoria  e  as  justificativas  e  esclarecimentos
encaminhadas  pelos  Srs.  Gestores,  estes  Auditores  registram  a
permanência  das  irregularidades  apontadas  no  Relatório  de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira (AROF), período
01/01 a 30/06/2020, Unidade Jurisdicionada: Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia (TJ/BA), assim como das respectivas recomendações, uma vez
que não foram encontrados fatos novos, capazes de ensejar a modificação
do entendimento da Equipe Auditorial.

Por fim, vieram os autos com vista ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 6ª CCE realizou Auditoria no TJ/BA, executada no período

de  01/01  a  30/06/2020,  com  o  objetivo  de  realizar  o  acompanhamento  da  execução

orçamentária  e  financeira.  Concluídos  os  exames,  foram  evidenciados  os  seguintes

achados auditoriais (Ref.2350044-71/72):
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Ante  as  irregularidades  e  inconformidades  evidenciadas,  a  6ªCCE  formulou

recomendações específicas para cada achado auditorial, com o objetivo de direcionar a

Unidade  Jurisdicionada  na  correção  das  falhas  e,  consequentemente,  prevenir  a  sua

reincidência, a saber:

Relatório Auditorial (Ref.2520704-48/49):
[...]
Em face do exposto, recomendamos:
I.  Adotar procedimentos no sentido de regularizar a situação encontrada,
com celeridade, em observância ao disposto no citado Decreto Judiciário nº
803/2019 e  na Resolução nº  73/2009 do CNJ,  além de envidar  maiores
esforços no sentido de que ocorrências semelhantes não tornem a ocorrer.
(5.2.1.1.a e b);
II. Avaliar o tema em conjunto com a SEFAZ/BA e demais unidades técnicas
envolvidas  na  busca  de  ações  de  caráter  sistemático  que  possam  ser
apontada e que, até lá, o Tribunal de Justiça encontre uma maneira, ainda
que  provisória,  de  cumprir  a  determinação  exarada  pelo  Pleno  deste
TCE/BA,  registrando  com  maior  transparência  e  publicidade  a
movimentação e os saldos do referido passivo (6.1.1 e 6.1.5.g);
III.  Imprimir  maior  celeridade  na  execução  de medidas  que mitiguem as
fragilidades e inadequações existentes no controle patrimonial com vistas a
preservação  dos  ativos  do  Poder  Judiciário,  afastado  o  risco  ao  Erário
decorrente da ausência de um controle patrimonial inadequado e o erro de
informação  em  face  do  comprometimento  da  confiabilidade  dos
procedimentos atualmente empregados (6.1.3 e 6.1.5.j);
IV.  Abster-se  de  indenizar  férias  sem  que  se  observasse  o  critério  de
necessidade  absoluta  do  serviço,  aplicar  critérios  objetivos  de  interesse
público  que  justifiquem  a  suspensão  ou  interrupção  das  férias  dos
servidores e evitar o indeferimento de férias por necessidade do serviço.
Havendo servidores e magistrados com períodos antigos vencidos, utilizar a
ordem cronológica como critério para o usufruto dessas férias (6.1.5.c);
V.  Adotar  medidas  administrativas  visando  sanar  e  aperfeiçoar  as
fragilidades  nos controles  internos do Tribunal  de Justiça,  principalmente
quanto a gestão de pessoal,  eliminando o gerenciamento de informações
financeiras à parte do sistema informatizado de recursos humanos (6.1.5.d);
VI.Envidar,  com  maior  celeridade,  esforços  para  promover  uma  gestão
conjunta  com  ações  de  caráter  sistemático  com  vistas  a  resolução  da
questão apontada pela auditoria (6.1.5.f); e
VII.  Aplicar  as  mesmas  providências  tomadas  em  razão  do  Acórdão  nº
288/2019,  a  todas  as  situações  semelhantes  identificadas  pelo  controle
interno do TJ/BA (6.1.6).

Ao analisar as respostas dos gestores do TJ/BA (Srs. Augusto de Lima Bispo -

Ref.2564392; Nilson Soares Castelo Branco - Ref.258668; e Lourival Almeida Trindade -

Ref.2588297  a  Ref.2588313-3),  verifica-se  que  as  irregularidades  e  inconformidades

apontadas pela 6ªCCE foram, em sua maioria, reconhecidas por eles, bem como que, na

oportunidade, informaram as medidas administrativas que estavam sendo adotadas para

corrigi-las e aprimorar a gestão do órgão.
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Ademais, há que se ponderar que, no período entre 01/01 a 30/06/2020 abrangido

pelos exames auditoriais ora em apreço (ou próximo a ele): i) foi  deflagrada a Operação

Faroeste, em que foram proferidas, pelo Superior Tribunal de Justiça, medidas judiciais de

afastamento  de  gestores  da  alta  administração  do  TJ/BA;  ii)  a  presidência  do  Órgão

Judiciário baiano foi exercida por mais de um dirigente (os Srs. José Alfredo Cerqueira da

Silva - 01/01/2020 a 02/02/2020 - e Lourival Almeida Trindade - a partir de 03/02/2020),

cujos períodos de gestão (insertos no objeto de análise) podem não ter sido suficientes

para implementar as determinações exaradas pelo TCE/BA; iii) o país foi acometido pela

pandemia provocada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), fato que alterou drasticamente a

dinâmica social,  inclusive as rotinas administrativas dos órgãos públicos; e iv) uma das

decisões  indicadas  pela  equipe  técnica  como  descumprida  pelos  gestores  do  TJBA

(Resolução nº 154, datada de 12/11/2019) só transitou em julgado ao final do intervalo

avaliado,  no  dia  22/05/2020,  e  no  início  da  nova  gestão  do  jurisdicionado,  conforme

certidão emitida no processo TCE/010009/2018.

Processo TCE/010009/2018 (Ref.2503000-1):

Sendo  assim,  entende  este  Ministério  Público  de  Contas  que,  ante  as

ponderações fáticas e jurídicas destacadas acima, o juízo de mérito sobre a ocorrência do

cumprimento ou descumprimento das determinações expedidas por essa Corte de Contas

poderá ser realizado de forma mais adequada no bojo do processo de prestação de contas

anual  do  TJBA referente  ao  exercício  2020  (TCE/001330/2021,  cuja  instrução  iniciou

recentemente, em agosto de 2021), oportunidade em que será possível avaliar os impactos

negativos e as dificuldades provocadas pela pandemia na gestão do Tribunal de Justiça,

bem como examinar as medidas administrativas adotadas pelos gestores do Órgão para

cumprir as determinações do TCE/BA já transitadas em julgado.

3. CONCLUSÃO
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Ante  o  exposto,  nos  termos  da  Lei  Orgânica  e  do  Regimento  Interno  desse

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas  OPINA pela  juntada dos presentes

autos ao  processo  de  contas  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA)

relativas  ao  exercício  de  2020,  conforme  autoriza  o  art.  10,  §5º,  inciso  I,  da  Lei

Complementar Estadual nº 005/911.

É o parecer.

Salvador, 04 de outubro de 2021

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas

1Lei Complementar Estadual 005/91:
Art. 10 - No exercício da auditoria financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, o Tribunal de Contas:
§ 5º - Para efeito do parágrafo anterior, o Tribunal de Contas, realizadas as auditorias e inspeções, adotará,
isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:
I - juntada dos relatórios aos processos de prestação de contas dos respectivos órgãos ou entidades;

6

Parecer do Ministério Público nº000647/2021 Ref.2668677-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
5M

T
A

X
M

JQ
Y



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 04/10/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K5MTAXMJQY


